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"QUE RECONHECE COMO UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, A ENTIDADE DENOMINADA INSTITUTO MISSIONÁRIO VAI DAR TUDO CERTO - IMTC DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei.



Art.1º - Fica reconhecida como de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, a entidade denominada de “INTITUTO MISSIONARIO VAI DAR TUDO CERTO”, entidade civil social de direito privado, sem fins lucrativos, constituída em 02 de maio de 2017, inscrita no CNPJ 32.786.722/00, devidamente registrada junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídica desta cidade de Santana-Amapá, com sede na Av Mário de Andrade nº 45, Remédios I, Município de Santana, Estado do Amapá.



Art.2º - Aplica-se ao “INSTITUTO MISSIONARIO VAI DAR TUDO CERTO”, assim como a qualquer entidade da qual seja a mesma mantenedora, os benefícios e isenções fiscais de que trata a Lei complementar nº 001/2005, de 21 de dezembro de 2005 – Código Tributário do Município de Santana.


        Art. 3° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Palácio Vereador Dr. José Fábio dos Santos, Sede do Poder Legislativo Municipal, Gabinete do Vereador Rarison Santiago.

Santana-AP, 12 de março de 2019.

Rarison Santiago
Vereador PRP/Santana



JUSTIFICATIVA

Trata-se de projeto que visa declarar de utilidade publica o “INSTITUTO MISSIONARIO VAI DAR TUDO CERTO”, entidade civil social	 de direito privado, sem fins lucrativos, com caráter exclusivamente beneficente, assistencial, educacional e cultural. A Associação tem como finalidade de proporcionar assistência espiritual, moral, social, beneficente, e filantrópica, visando à elevação cultural e espiritual das pessoas através de obras missionarias pastorais e educativas.
O referido projeto de Lei objetiva a contribuir com a IMTC (INSTITUTO MISSIONARIO VAI DAR TUDO CERTO), para que a mesma de posse do titulo de Utilidade Publica Municipal, possa buscar incentivo para seus próprios projetos, através de convênios com órgãos públicos ou empresas privadas para fomentar  suas atividades em sua comunidade.
A concessão do Titulo de Utilidade Publica e uma das alternativas para possibilitar melhor desenvolvimento das suas atividades haja visto, a grande dificuldade que as entidades filantrópicas possuem em nosso país para se manterem.
Assim é que, pelo exposto, considerando a relevância social da presente propositura, solicito o apoio dos nobres pares à aprovação da matéria, nesta casa legislativa.

Palácio Vereador José Fábio dos Santos, Sede do Poder Legislativo Municipal, Gabinete do Vereador Rarison Santiago.

Santana-AP, 12 de março de 2019.


Rarison Santiago
Vereador PRP/Santana
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